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MANI-IUAÇU 

MUNICIPAL DE 

- 	 Área: 1134 Km 2  

MANHUAÇU 

- 	 Altitude: 612 metros 

MINAS GERAIS 

LEI N 2  1.51, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.986. 

"Estabelece níveis de vencimentos para pro-

fessores e Cantineirs e dá outras provi - 

dncias" 

A C âmara Municipal de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus Representantes, DECRETOU, e eu, em seu nome, 

SMTCIO?TO a seguinte Lei: 

Art 2  12) - Ficam estabelecidos os seguintes ní - 

veis e vencimentos oara os professores £4unicipeis: 

N 1 V E 1 S 	 SALRI0S 	GRAU DE ISTUÇC 

897,60 12 grau incompleto (mí- 

nimo de 04 primeiras s 

ries. 

92",00 12 grau completo. 

1.077,12 22 Grau completo ou 	fre 

qfincie em curso de Maqis 

trio de 12 Grau (o4. pri 

zieiras séries). 

D 	 1.360,49 Habi1itaço aspecífic:. 

em magistério de 12 Grau 

(04 primeiras s eries). 
Art 2  2 9 ) - As Cantineiras contratadas pr 	s E .  

colas da ride Municipal, perceberso Cz$ 452,10 (quatrocentos e 

cincoenta e dois cruzados e dez centavos), representando hoje 

4.5(qutro) horas e meie, trba1hõ-as, por di. 

Art 9  2) - 	 vogads as disposiç6e9 em, cootrrio, 

esta Lei entrará em vigor na. dta de sua pub1icaco, retroacin-

do seus efeitos a partir de 12 de novenbro cio corrente ano. 

anhuçu(MG), 29 
	

de l.9r6. 
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